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Subsecretaria de Apolo as Comissies Mistas

JUSTIFICATIVA

Acrescentar, ao final, a expressao "comprovado pelo Certificado de Proficiéncia em Lingua Portuguesa para
Esirangeiros (Celpe-Bras) Intermediario Superior.”

O Celpe-Bras é o instrumento legal existente no pais para aferir a proficiéncia de estrangeiros na lingua
portuguesa. Considerando a importéncia da comunicagéo na refagéo medico-paciente e formulagao do
diagnéstico nosoldgico, entendemos imperiosa a adogédo do Celpe-Bras para garantir o perfeito dominio da

tingua portuguesa pelos médicos estrangeiros.
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